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redação:

.-
. EMENDA MODIFICATIVA nO d- G' /2013 --CC()-

(Do Sr. Deputado Robério Negreiros)'

Ao Projeto, de Lei nO 1315/201&
que "dispõe sobre a atividade
privativa dosprofissionaistaxistas
no Distrito Federal. e dá outras
providências."

Dê-se ao inciso IX, do art. 8° do projeto acima evidenciado a seguinte

':4It. 8° (..;)

1(...)

'1X - não ter vínculo ativo com o serviço público federal, estadual,
municipal ou com o Distrito Federal;"

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa reestabelecer o texto em sua forma original.

Sala das Comissões, em
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